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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-00004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2026 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) (a) MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA DO PARÁ/PA, através do Fundo Municipal de Saúde - CNPJ 

11.481.192/0001-11, por meio do (a) COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, com Sede na Praça da 

Matriz, nº 001 – Centro – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará – PA – Brasil, realizará 

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para 

AQUISIÇÃO DE UM MICRO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 

TRATAMENTOS FORA DO MUNICÍPIO - TFD DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

DO PARÁ/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A presente licitação destina-se à aquisição integral e imediata do objeto descrito no item 

1.3. A presente contratação tem por objeto o fornecimento de 01 (um) MICRO – ÔNIBUS, 

em quantitativo certo e previamente definido, conforme especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência, não se caracterizando como sistema de Registro de Preços, 

tampouco admitindo contratações futuras ou quantitativos estimados. 

1.3. A licitação será de um item, conforme tabela abaixo com valor médio e constante do 

Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR MÉDIO 

01 MICRO – ÒNIBUS 01 UNIDADE R$ 726.782,59 

Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário Rodoviário 0km adaptado para o transporte de passageiros com 

deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN 959/2022, 

(capacidade de 24 a 28 passageiros, já incluso 01 (um) cadeirante e o motorista); ar condicionado, sistema de TV 

visível para todos com kit multimídia, porta pacote, porta lado direito para embarque; equipamento de 

acessibilidade em acordo com ABNT NBR 15320 com certificação IMETRO. Janelas com vidros móveis com 

guarnição; poltrona para motorista com deslocamento lateral; cinto de segurança abdominal para todas as 

poltronas; tomada de ar de teto com saída de emergência acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; 

motor a diesel com no mínimo 150 cv de potência e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; 

mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica; tacógrafo original de fábrica; feio a ar com 

ABS; suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou trapezoidais e amortecedores telescópicos, bloqueio 

de diferencial; pneus mistos; ângulo de entrada mínimo de 21 graus e ângulo de saída de no mínimo 16  graus; 

para-choque traseiro retrátil; PBT mínimo de 8 toneladas; tanque com capacidade mínima de 150 litros. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORARIO DO CERTAME. 

2.1. O início da sessão pública será às 10:00h (horário de Brasília) do dia 12 de maio de 2026, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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através do endereço eletrônico www.bll.org.br. 

2.2. ÓRGÃO LICITANTE; 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

3.3. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

http://www.bll.org.br/
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3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços, obras ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços, obras 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.12. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 

suspensas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO 

PARÁ/PA. 

3.13. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DO PARÁ/PA; 

3.14. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

3.15. Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA, bem assim a 
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empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

3.16. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

3.17. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União 

e Cadastro de Inidôneos do TCU. 

3.18. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme consignado no ETP);
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3.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

Pessoas físicas ou jurídicas pertencentes ao quadro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA DO PARÁ/PA, e também nas condições de Cônjuge, parentes ou até o terceiro grau, 

inclusive os afins e os dependentes. Salvo o previsto nos ACORDÃO nº 1409/2020 – TCU, 

prejulgado nº 9 – TCE-PR, ACORDÃO nº 2745/10 – Tribunal Pleno do TCE-PR e ACORDÃO nº 

2099/2022 – Plenário, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.20. O impedimento de que trata o item 3.7 será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.21. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5 e 3.6 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.22. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.23. O disposto nos itens 3.5 e 3.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.24. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.25. A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Agente 

de Contratação e total transparência dos resultados para os licitantes e a sociedade, através 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da rede mundial de computadores – Internet. 

4.2 A realização do procedimento estará a cargo do Agente de Contratação e da 

Administradora do Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de 

computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
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4.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.bll.org.br e preencher 

o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 

cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 

4.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

4.4 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos 

valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, 

será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

4.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PLATAFORMA BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

a) Na presente licitação será adotado o critério de julgamento previamente à análise da 

habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

b) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma 

do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

http://www.bll.org.br/
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

5.2 Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de licitação, são de 8 dias úteis para aquisição de bens (menor 

preço/maior desconto) e 10 dias úteis para serviços comuns, de acordo com o art. 55, I, “a” e 

II, “a” da Lei 14.133/21. 

5.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, que concorda cumprir com todos os 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.3.1 A falsidade da declaração de que trata o item 5.3. Sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislação pertinente. 

Obs.: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante: 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e proposta 

anteriormente inseridos no sistema até o dia e horário da abertura da sessão pública. 

5.5 Na etapa de apresentação dos documentos de habilitação e proposta pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da 

sessão. 

5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.7 Da Garantia da Proposta 
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5.7.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.org.br e até a data e hora 

limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no 

subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além 

de informado no campo disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços 

 

 

http://www.bll.org.br/
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em papel timbrado do licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do 

representante legal da licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.7.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.7.3. A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do 

informado neste instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem 

tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários. 

5.8 Dos Lances 

5.8.1 Tendo o proponente sido habilitado, poderá ele participar da sessão de disputa de 

preços, na data e horários definidos no preâmbulo deste edital. 

5.8.2 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e 

horário previstos neste edital, com a divulgação dos habilitados e da melhor proposta para 

cada item. 
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5.8.3 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa 

de propostas. 

5.8.3.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 

obtidos na etapa de propostas. 

5.8.3.2 No caso de haver propostas empatadas, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

5.8.4 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR ÚNICO DO ITEM, será 

observado o valor do mesmo não podendo oscilar, observando o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

5.8.5 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

5.8.6 Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Agente de 

Contratação através do sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso 

e na sequência o Agente de Contratação justificará o motivo da exclusão através de 

mensagem aos participantes e, em seguida, a disputa será reiniciada pelo Agente de 

Contratação. 

5.8.7 Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for 

considerado inexequível pelo Agente de Contratação durante a sessão de lances, não sendo 

admitidos pedidos de desclassificação via e-mail ou, telefone. 

5.8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

5.8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$: 0,10 (Dez Centavos). 

5.8.10 O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(Vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (Três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

5.8.11 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

5.8.12 Será adotado para este pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.8.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 
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5.8.14 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.8.15 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

5.8.16 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.8.14. e 

5.8.15, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

5.8.17 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 

Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

5.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para 

a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação 

no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

5.11. Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será assegurada 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à melhor proposta classificada. 

5.11.1 No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 

5.11.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.11.3, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.11.3 O procedimento previsto no item 5.11, havendo empate entre duas ou mais propostas, 

o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
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5.12 O Agente de Contratação deverá ainda encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

6.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido 

e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não 

se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014. 

6.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que 

quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

selecionar a opção na plataforma eletrônica, antes do envio da proposta, e no momento da 

Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste 

Edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente. 

6.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.1.3 Serão estendidas as Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

6.1.4 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo 

respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade 

fiscal. 

6.1.5 Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 10.9.2 deste Edital, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

6.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

6.2.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma BLL, no momento do credenciamento, 

deste Edital; 

6.2.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

6.2.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas 

de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que 

esta contenha alguma restrição. 

6.2.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a 

indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

6.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.2.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

6.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas 

de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à 

Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos 

responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção ou suspensão do 

crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, juntamente 

com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória. 

6.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 

de regularização fiscal. 

6.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos/serviços produzidos ou prestados por: 
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6.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.7.5.2. Empresas brasileiras; 

6.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.7.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os 

envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma BLL. A ausência 

recairá na desclassificação da proposta apresentada. 

VII – Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias corridos, 

contados da data prevista para abertura da licitação. 

VIII – Que não apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme disposto no §1º e §2º do Art. 63 da Lei nº 14.133/21. 

§1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

§2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste 

artigo. 

7.1.1. É Facultativo o Agente de Contratação realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

subitem IV do item 7.1. 
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7.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
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II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.4. As regras previstas no item 7.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.5. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

7.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.5.2. A negociação será conduzida pelo o Agente de Contratação, e, depois de concluída, 

terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.6. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, 

obtido por meio de pesquisa de mercado. 

7.7 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, observado o preço total de referência do item, obtido por meio 

de pesquisa de mercado. 

7.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

7.8.1 A negociação será realizada por meio do sistema pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
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minutos e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.9 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de 

referência ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 

condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
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de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no edital e seus 

anexos. 

7.9.1 Ocorrendo a situação referida no item 7.9 o Agente de Contratação deverá negociar 

com a licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta. 

7.9.2 Se a negociante se mantiver inerte pelo decurso de tempo de 5 (cinco) minutos durante 

a fase de negociação, dar-se-á a preclusão e a negociação passará para a colocada 

subsequente. 

7.10 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições do edital. 

7.11 O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores 

obtidos na fase de lances pelo vencedor será de 2 (Duas) horas, contados da solicitação do 

Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.11.1 Caso seja verificado a necessidade de comprovação documental, o Departamento de 

Licitação poderá solicitar originais ou cópias autenticadas. 

7.11.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

7.12 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

7.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas, fora 

do prazo legal, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital 

(salvo o contraditório e ampla defesa). 

7.14 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, o licitante detentor da melhor 

oferta deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no prazo de 

até 2 (Duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo adequado para 

tal, disponível no site www.bll.org.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição 

http://www.bll.org.br/
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contendo especificação detalhada, unidade de Produtos, marca e o valor deverá ser igual ou 

menor ao lance vencedor. 

8.1.1. Dentro do prazo de 2 (Duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, 

tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta 

de Preços. 

8.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta realinhada e/ou de 

documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá 

solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro 

do prazo estabelecido de 2 (Duas) horas. 

8.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o 

prazo de 2 (Duas) horas, não será considerado, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 

envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador 

ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Agente 

de Contratação, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima 

licitante. 

8.1.4. Os prazos que se referem o item 8.1 ficam facultados ao Agente de contratação a sua 

prorrogação. 

8.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 

(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o 

preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor 

unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca do produto, devendo 

todas as folhas ser rubricadas e assinadas na última folha em local específico; (Modelo/Anexo 

II). 

8.2.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em 

algarismo e por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias 

e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante 

da proposta; 

Artigo 34 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, que comprove: 
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I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

a) - O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de, 2 horas a partir da 

solicitação do agente de contratação. 

b) (- Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo 

estabelecido no item 8.1 c/c a), terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a 

ampla defesa). 
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Obs: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de 

lances solicitar a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de 

apresentação de composição de preços unitários, juntamente com as notas fiscais, conforme 

item 8.1, no intuito de verificar se os preços ofertados, não afetarão a entrega do produto, e 

principalmente a continuidade dos serviços públicos. 

8.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital. 

8.4 O Agente de Contratação considerará como formal: erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do 

procedimento. 

8.5 A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por 90 (noventa) dias, sob 

pena de incidir nas sanções previstas na legislação vigente. 

 

9. HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o 

Agente de Contratação avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da 

documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo Agente de 

Contratação durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema BLL, a futura 

data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 

prosseguimento do processo licitatório. 

9.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita 

na forma do Capitulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital. 

9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta vencedora, o Agente de Contratação verificará o cumprimento das condições de 

participação, futura contratação, que será realizada mediante apresentação nos seguintes 

cadastros, sob pena de desclassificação a não apresentação: 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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9.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240 de 

outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.3.5. A proposta adequada, implementando com fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/2015, deverá ser apresentada deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

9.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

9.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação inabilitará o licitante, por 

falta de condição de participação. 

9.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 

9.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

9.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato 

constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 

documentação de seus administradores. 

9.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal 

da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar 

o instrumento válido da procuração. 

9.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

9.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
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identificação em todo o território nacional. 

9.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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9.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

9.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 

9.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

última consolidação respectiva. 

 

9.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, com emissão não superior a 30 (trinta dias), juntamente com o seu QSA (Quadro de 

Sócios Administradores). 

9.9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo a sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e Ficha de 

Inscrição Cadastral – FIC; 

9.9.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – FIC, emitida pelo site 

(app.sefa.pa.gov.br/consultafic) ou do estado proveniente a licitante. 

9.9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza 

Não Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 

(https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/template.action). 

9.9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão fazendário competente. 

§1º. Caso a licitante não seja contribuinte de tributos municipais relativos ao objeto ou não 

possua cadastro no município de sua sede, poderá apresentar declaração formal informando 

tal condição, sob as penas da lei. 

9.9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no cumprimento quanto à Dívida 

Ativa da União e dos encargos sociais instituídos por lei, conforme portaria da RFB/PGFN nº 

1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 03.11.2014, fornecida pela Procuradoria Geral 
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da Fazenda Nacional, vigente na data de abertura desta licitação, emitida pelo site 

(www.receita.fazenda.gov.br). 

9.9.2.7. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

emitido no site (www.caixa.gov.br). 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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9.9.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuitamente 

no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 642-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, incluído pela Lei nº 12.440/2011. 

9.9.2.9. Havendo alguma restrição para microempresa ou empresa de pequeno porte na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco), cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a Licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9.2.10. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

9.9.2.11. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

9.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

I – Apresentação de Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, emitida em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, quando não constar prazo de 

validade no documento. 

II – Apresentação de Certidão Judicial Cível (Nada Consta), expedida pelo Tribunal de Justiça 

competente do domicílio da licitante, destinada à verificação da existência de ações judiciais 

de natureza falimentar ou recuperacional não abrangidas pela certidão do distribuidor local, 

emitida em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão, quando não constar 

prazo de validade. 

§1º. A certidão prevista no inciso II poderá ser emitida por meio do portal eletrônico do 

respectivo Tribunal de Justiça competente, admitindo-se sistemas eletrônicos de consulta 

judicial disponibilizados pelos Tribunais, a exemplo do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e Territórios – TJDFT, ou outro que venha a substituí-lo. 
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III – Certidão de distribuição de ações cíveis no âmbito da Justiça Federal, expedida pela 

Seção Judiciária competente do domicílio ou sede da licitante, em nome da pessoa jurídica. 

§1º. A certidão deverá ser emitida no portal eletrônico do respectivo Tribunal Regional 

Federal competente, conforme a jurisdição da sede da licitante. 
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IV - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e 

as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, 

documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 

acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC 

TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 

176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. Devera, também, 

ser apresentada a certidão simplificada da Junta comercial do Estado da Licitante e certidão 

específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial, 

devendo acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 

vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

9.9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

9.9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 

Sociedades Simples: 

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o 

“Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou 

domicílio do licitante; ou 

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

– DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio 

do licitante. 

9.9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 

Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

9.9.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 

Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por 

fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
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Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 
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9.9.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 

assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

9.9.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 

2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou 

solicitação de providências. 

Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

9.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 

dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis 

na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 

02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 

 

 

SG = 

 

 

LC = 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 

9.9.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 

cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

9.9.3.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

9.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 9.9.3.6 é vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
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9.9.3.14. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 

considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura 

da licitação. 

9.11. Documentação Complementar: 
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9.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

9.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou 

administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou 

servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

9.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 

licitar e/ou contratar com o contratante. 

9.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

9.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.11.8. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares 

que se fizerem necessárias. 

9.11.9. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

9.11.10. Declaração que possui estrutura física com endereço expresso e fotos do 

estabelecimento em plenas atividades, declarando pleno atendimento prazos de entrega 

conforme demanda da prefeitura. 

9.11.11. A empresa licitante deverá apresentar declaração e/ou certidão de nada consta, 

exarada pelo Tribunal de Contas do Município e do Estado, a qual, entre outras disposições, 

traz em seu bojo a previsão, notadamente dentre as sanções aplicáveis ao responsável pela 

prática de atos que configuram improbidade administrativa, da interdição que impede o 

contraventor de firmar contratos com o Poder Público, condição sine qua non para a 

habilitação no presente certame, sob pena de nulidade de suas pretensões contratuais 

perante a Administração Pública. 

9.12 Os documentos no item 9.9.2.4; 9.9.2.5; 9.9.2.6; 9.9.2.8; 9.9.3.1 I e II; deverão ser 

apresentados no nome da empresa licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.14 Da Verificação Técnica e Vistoria do veículo 

 

No ato da entrega, o micro - ônibus será submetido à vistoria técnica por servidor ou 

comissão designada pela Administração, com a finalidade de verificar a conformidade do 

veículo com as especificações constantes no edital, no termo de referência e na proposta 

apresentada pela contratada. 

Caso sejam constatadas irregularidades, a Administração poderá recusar o recebimento do 

objeto até que sejam realizadas as devidas correções, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas no edital e na legislação vigente. 

O recebimento do objeto ocorrerá provisoriamente, para posterior verificação da 

conformidade, e definitivamente, após a confirmação de que o bem atende integralmente às 

condições contratuais, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA reserva-se o 

direito de realizar diligências para verificação da regularidade e autenticidade dos 

documentos apresentados, bem como para averiguação da efetiva capacidade técnica e 

operacional da licitante, nos termos da legislação vigente. 

Observação: 

A prestação de informação falsa ou a omissão de informação relevante em documentos 

apresentados no âmbito deste certame sujeitará a licitante às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, nos 

termos do art. 299 do Código Penal. 

9.16. Qualificação Técnica (art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.16.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, consistente no 

fornecimento de micro-Onibus para (capacidade de 24 a 28 passageiros, já incluso 01 (um) 

cadeirante e o motorista), destinados ao uso institucional ou à área da saúde. 

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante já forneceu, de forma satisfatória, o 

micro-ônibus, compatíveis com o objeto deste certame, devendo conter, no mínimo: 

• identificação da pessoa jurídica emitente; 

• nome, cargo ou função do responsável pela emissão; 

• endereço, telefone e e-mail para contato; 

• descrição do objeto fornecido, com indicação do tipo de veículo, natureza da adaptação e 

período de fornecimento. 

b) Será considerada compatível a execução anterior de fornecimento de ambulâncias, 

veículos automotores especiais ou veículos adaptados para simples remoção, atendimento 

institucional ou uso na área da saúde, não sendo exigida identidade absoluta de 

quantitativos, desde que demonstrada a aptidão técnica da licitante, em observância ao 

disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

c) A Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, inclusive mediante solicitação de contratos, notas fiscais, termos de 

recebimento, ordens de fornecimento ou outros documentos idôneos, com a finalidade 

exclusiva de verificar a autenticidade e a veracidade das informações constantes dos 

atestados apresentados. 

9.17. Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006 

 

9.17.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar 

Declaração de Enquadramento como beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme modelo constante do Anexo III, declarando não se enquadrarem nas vedações 

previstas no § 4º do art. 3º da referida lei. 

9.17.2. A declaração deverá ser acompanhada de Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial competente, emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à data 

prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade. 

9.17.3. A simples consulta quanto à opção pelo Simples Nacional não substitui a 

apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

9.17.4. . As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta 
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apresente alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.17.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da declaração do licitante como 
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vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão das respectivas certidões. 

9.17.6. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, facultando- 

se à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

OBSERVAÇÕES 

1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação. 

3. A documentação exigida no item 9 deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas 

esferas federal, estadual e municipal. 

4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Agente 

de Contratação. 

5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o 

lapso de 60 (sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da imprensa 

na forma da lei. 

6.1. As autenticações somente serão aceitas quando feitas em cartório. 

6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 

7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 9 deste edital, 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

7.1. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no item 9 inabilitará o licitante e o Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação 

das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
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original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais. 

10. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de habilitação 

dentro do prazo estabelecido no edital será desclassificada/inabilitada. 
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10. ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

10.1. Conforme previsto no Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21, até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

10.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório 

serão enviados por meio eletrônico, através do site www.bll.org.br; 

10.1.2. Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 3 (Três) dias, 

contados da data de recebimento da petição, conforme estabelecido Lei Federal nº 

14.133/21, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

10.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

10.1.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

10.2. Conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, declarado o vencedor qualquer licitante 

poderá manifestar imediata intenção de recorrer, através de formulário próprio do sistema 

eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2.1. As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do 

portal www.bll.org.br. 

10.2.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

10.2.3. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contratação ao vencedor. 

10.2.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.2.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 03 (três) dias. 

10.2.6. Decairá do direito de interpor recurso perante a Administração, àquele que aceitando 

os termos desta licitação sem objeção, venha apontar, de forma extemporânea, falhas ou 

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

10.2.7. Decididos os recursos, o Agente de Contratação fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

10.3. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, encaminhará o mesmo 

para assessoria jurídica para que tome as medidas cabíveis. 
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10.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão 

ser consultados no endereço www.bll.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do 

pregão. 

 

11. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

11.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, equivalentes ao de 

mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 

11.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, seguros, encargos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente sobre à execução do objeto desta licitação, sem qualquer ônus para a 

Administração e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

11.3 Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, a licitante será convocada pelo 

chat do sistema, para negociar o valor do lance e, em caso de não atendimento à convocação 

dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação, de no mínimo 5 minutos, será 

convocada a próxima colocada para a negociação. 

11.4 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente 

fornecida pela Contratada, em até 30 (Trinta) dias do mês subsequente, contados da entrega 

do veículo, com a apresentação das respectivas notas fiscais devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

11.5 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

11.7 O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

12 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e de habilitação, e não havendo 

interposição de recurso administrativo, o Agente de Contratação adjudicará o objeto da 

licitação à licitante vencedora, submetendo o resultado à autoridade competente para fins de 

homologação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.bll.org.br/
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12.2. Havendo interposição de recurso, após o regular processamento e prolação da decisão 

administrativa, serão adotados os mesmos procedimentos previstos neste edital para 

adjudicação e homologação do resultado do certame. 

12.3. Homologado o resultado da licitação, a autoridade competente convocará o 

adjudicatário para assinar o contrato administrativo ou instrumento equivalente, no prazo 
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máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação formal, 

observado o disposto no art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O contrato administrativo será formalizado em conformidade com as condições 

estabelecidas neste edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora, constituindo 

título hábil para o início da execução do objeto, qual seja, o fornecimento de 01 (um) micro-

ônibus, novo, 0 km. 

12.5. A Administração poderá, quando o adjudicatário, regularmente convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

a) não  comprovar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas;  ou 

b) recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato administrativo, 

retomar a sessão pública e convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou, 

alternativamente, revogar a licitação, nos termos da legislação vigente. 

12.6. Decorrido o prazo previsto no item 13.3, sem que o adjudicatário compareça para a 

assinatura do contrato administrativo, será ele considerado desistente, ficando sujeito às 

sanções administrativas cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

12.6.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta adjudicada, 

conforme previsto no edital e no instrumento contratual; 

12.6.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 

de até 02 (dois) anos, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.7. A multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

intimação da decisão administrativa que a tenha imposto, assegurado ao interessado o 

direito à defesa prévia, no prazo legal, sem prejuízo da adoção de outras medidas 

administrativas cabíveis. 

13 – DA VIGÊNCIA, VALIDADE E DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A presente contratação, decorrente do Pregão Eletrônico, terá vigência vinculada ao 

contrato administrativo a ser firmado entre as partes, observado o prazo necessário ao 

cumprimento integral do objeto, qual seja, o fornecimento de 01 (um) micro-ônibus, novas, 0 

km, conforme consta nos termos do edital, do Termo de Referência e da proposta vencedora. 

13.2. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, quando juridicamente cabível, nas hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e formalizado por termo 

aditivo. 

13.3. Homologado o resultado da licitação e adjudicado o objeto, a Administração convocará 
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o adjudicatário para assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, ficando a formalização da contratação condicionada à 
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manutenção das condições de habilitação e à disponibilidade orçamentária devidamente 

comprovada. 

13.4. A Administração Pública não estará obrigada a promover a contratação antes da 

formalização do respectivo contrato administrativo, inexistindo qualquer direito subjetivo à 

execução do objeto enquanto não houver a assinatura do instrumento contratual, não 

cabendo, por esse motivo, indenização ou compensação de qualquer natureza à empresa 

adjudicatária. 

13.5. A execução do objeto somente poderá ser iniciada após a formalização do contrato 

administrativo ou instrumento equivalente, constituindo este o título jurídico hábil para a 

entrega das ambulâncias, observadas as condições, prazos e especificações estabelecidas no 

edital e no Termo de Referência. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação formal, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste edital e na 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O contrato administrativo será disponibilizado à licitante vencedora por meio 

eletrônico, para assinatura digital, utilizando-se certificação digital válida, nos termos da 

legislação vigente. 

15.3. Para a assinatura do contrato administrativo, o adjudicatário deverá possuir certificado 

digital válido, emitido em nome do representante legal da empresa ou de procurador 

devidamente constituído, com poderes específicos para tal finalidade. 

15.4. A licitante deverá manter atualizado, em seu cadastro na plataforma eletrônica utilizada 

no certame, o endereço eletrônico (e-mail) para recebimento do contrato administrativo para 

assinatura eletrônica, bem como indicar o nome completo e o CPF do representante legal ou 

procurador que constará no certificado digital utilizado. 

15.5. A presente contratação não se submete ao Sistema de Registro de Preços, sendo 

vedada a adesão por órgãos ou entidades não participantes, bem como a utilização de 

quantitativos adicionais além daqueles expressamente previstos no edital e no Termo de 

Referência. 

15.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal do contrato 

formalmente designados pela Administração Pública, por meio de portaria específica, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

15.7. O prazo de vigência do contrato administrativo será de até 12 (doze) meses, contados a 
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partir da data de sua assinatura, observado o prazo necessário ao cumprimento integral do 

objeto, podendo ser prorrogado, quando juridicamente cabível, nas hipóteses previstas na 

Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e formalizado. 

A execução do objeto somente poderá ser iniciada após a assinatura do contrato administrativo, 

constituindo este o título jurídico hábil para a entrega de 01 (um) micro-ônibus, 

conforme especificações constantes no edital e no Termo de Referência. 
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16 – DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de execução do 

contrato, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas de revisão ou de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.1. Considera-se preço contratado aquele constante da proposta vencedora, 

compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento integral do 

objeto, incluindo, entre outros, tributos, taxas, contribuições, encargos fiscais e comerciais, 

seguros, transporte, regularização junto aos órgãos competentes, mão de obra e quaisquer 

outras despesas necessárias ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, 

não sendo admitido qualquer ônus adicional à Administração. 

16.2. O preço contratado poderá, justificadamente, ser objeto de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, nas hipóteses previstas na 

legislação vigente, quando comprovada a ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que alterem de forma significativa os encargos 

originalmente assumidos pela contratada. 

16.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela contratada, 

mediante requerimento devidamente instruído, acompanhado de documentação 

comprobatória idônea que demonstre a efetiva alteração dos custos inicialmente pactuados, 

tais como: 

a) planilhas de composição de custos; 

b) listas de preços de fabricantes ou fornecedores; 

c) notas fiscais de aquisição de insumos, equipamentos ou componentes; 

d) documentos que evidenciem custos de transporte, encargos ou tributos supervenientes; 

e) outros elementos técnicos aptos a comprovar o desequilíbrio alegado. 

16.4. A Administração procederá à análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

mediante realização de pesquisa de mercado, consulta a bancos de dados oficiais, índices 

setoriais, tabelas públicas ou outros meios disponíveis, com o objetivo de verificar as 

condições reais de mercado e subsidiar decisão técnica quanto ao deferimento ou 

indeferimento do pleito. 

16.5. Previamente à decisão administrativa, a Administração poderá promover negociação 

com a contratada, visando à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em patamar 

compatível com os preços de mercado e com o interesse público, mantidas as especificações 

técnicas, a qualidade e as condições originalmente contratadas. 

16.6. Reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro e definido novo valor contratual, 

este será formalizado por meio de apostilamento ou termo aditivo, conforme a natureza da 
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alteração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, passando a integrar o contrato administrativo. 

 

 



 

 

  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 
 

Praça da Matriz, nº 001 – Centro – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará – PA – Brasil 

 

 

 

16.7. Caso não haja êxito na negociação ou não seja possível o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro de forma vantajosa para a Administração, poderá ser 

avaliada a extinção contratual, observadas as disposições legais aplicáveis, sem prejuízo das 

responsabilidades cabíveis. 

16.8. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não produzirá efeito suspensivo 

durante o período de sua análise, devendo a contratada manter o cumprimento integral das 

obrigações contratuais, especialmente quanto aos prazos de entrega das ambulâncias, sob 

pena de aplicação das sanções administrativas previstas no edital, no contrato e na Lei nº 

14.133/2021. 

17 – DO INICIO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO. 

17.1 A licitante vencedora se obriga a fornecer o veículo desta licitação, mediante a emissão 

de ordem de compra pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA, a partir 

da data da assinatura do contrato. 

17.2 A entrega do veículo deverá ocorrer em até 10 (Dez) dias contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA, na cidade de SANTA MARIA DO PARÁ/PA, em 

conformidade com o objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados 

pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade 

em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa neste 

Edital, o mesmo será sumariamente rejeitado, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

17.3 O veículo deverá ser entregue com perfeição garantindo a satisfação dos usuários e da 

contratante. O não cumprimento dessa condição acarretará na revisão do veículo, onde à 

empresa detentora do contrato, ficará obrigada a refazer a entrega do veículo, sem custos 

adicionais para a CONTRATANTE, sendo os custos por conta da referida empresa. 

17.4 O veículo deverá ser entregue em conformidade com o termo de referência. 

17.5 O veículo deverá ser entregue devidamente qualificado para garantir a integridade dos 

usuários do TFD da rede pública municipal de SANTA MARIA DO PARÁ - PA. 

17.6 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ - PA será rigorosa na 

conferência do veículo entregue, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionada à qualidade do fornecimento entregue. 

17.7. O veículo deve obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes ao mesmo. 

17.8. O veículo em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a 

empresa sanar o problema em até 24 (Vinte e Quatro) horas, sob pena de cancelamento do 

contrato e penalidades cabíveis. 
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18 – DAS OBRIGAÇÕES 

18.1. Do Município: 

18.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva entrega dos Produtos objeto desta 

licitação; 

18.1.2. Aplicar à detentora do contrato as penalidades, quando for o caso; 
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18.1.3. Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do objeto; 

18.1.4. Efetuar o pagamento à detentora do contrato no prazo avençado, após a entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal; 

18.1.5. Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção. 

18.2. Da Empresa Vencedora: 

18.2.1. Entregar o veículo nas especificações e com a qualidade exigida; 

18.2.2. A nota fiscal não poderá ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, o 

número do empenho, o número do processo de compras e os dados bancários para 

depósito. As notas fiscais somente serão liberadas para pagamento quando estiverem 

devidamente assinadas e carimbadas pelo funcionário responsável; 

18.2.3. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os Produtos fornecidos; 

18.2.4. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

18.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

20 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como na legislação aplicável. 

19.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será sempre precedida do 

devido processo administrativo, com observância das garantias do contraditório e da ampla 

defesa. 

19.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à lei, quando não 

se justificar a aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave. 

19.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, será aplicada àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado. 
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19.5. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) a recusa injustificada em cumprir integralmente a obrigação contratualmente assumida; 

b) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

19.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.6.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

fornecedores, em qualquer momento do procedimento licitatório, inclusive após o 

encerramento da fase de lances. 

19.7. A sanção de declaração de inidoneidade, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do 

Município de Santa Maria do Pará/PA, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos. 

19.7.1. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor do contrato. 

19.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

19.7.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 

19.7.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

19.7.5. Na aplicação das sanções serão considerados, especialmente: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico não afasta, em 
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

19.8.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.8.2. O atraso no pagamento por parte da Administração ensejará a incidência de 

encargos moratórios, calculados conforme a seguinte fórmula: 
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EM = I × N × VP, onde: 

I = (TX / 100) / 365 

TX = taxa de juros de mora anual;EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, 

integrarão o contrato administrativo ou instrumento equivalente a ser celebrado, 

independentemente de transcrição. 

20.2. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase 

do procedimento licitatório, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta ou da habilitação, ressalvadas as hipóteses legalmente 

admitidas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos eventualmente interpostos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade competente, que poderá: 

a) determinar  o  retorno  dos  autos  para  saneamento  de  irregularidades  formais; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificado; 

c) anular a licitação, de ofício ou mediante provocação, sempre que constatada ilegalidade 

insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar o resultado do certame, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

20.4. A autoridade competente, ao declarar a nulidade do procedimento licitatório, indicará 

expressamente os atos atingidos por vícios insanáveis, tornando sem efeito os atos 

subsequentes que deles dependam, sem prejuízo da apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

20.4.1. O motivo determinante para a revogação da licitação deverá decorrer de fato 

superveniente devidamente comprovado nos autos. 

20.4.2. Nos casos de anulação ou revogação do procedimento licitatório, será assegurada a 

prévia manifestação dos interessados, nos termos da legislação vigente. 

20.5. As licitantes assumem integral responsabilidade por todos os custos relativos à 

elaboração, preparação e apresentação de suas propostas, não cabendo à Administração 
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Pública qualquer ônus, independentemente da condução ou do resultado do certame. 

20.6. As licitantes são responsáveis pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sujeitando-se às 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis em caso de falsidade ou omissão relevante. 

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a realização da 

sessão pública na data inicialmente marcada, o certame será redesignado para data e horário 
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posteriores, com a devida divulgação pelos mesmos meios de publicidade originalmente 

adotados. 

20.8. As normas disciplinadoras deste Pregão Eletrônico serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade da contratação e a segurança jurídica do futuro contrato administrativo. 

20.9. O aviso de licitação, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão 

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial 

competente e disponibilizados na plataforma eletrônica utilizada para a realização do 

certame, no endereço eletrônico www.bll.org.br, observadas as exigências legais de 

publicidade. 

20.10. A homologação do resultado da licitação não gera direito subjetivo à contratação, 

constituindo mera expectativa de direito, condicionada à formalização do contrato 

administrativo ou instrumento equivalente. 

20.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

legais e regulamentares pertinentes às contratações públicas. 

20.12. Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste procedimento licitatório e da 

futura contratação, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria do Pará /PA, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.13. Eventuais alterações no instrumento convocatório aplicar-se-ão, automaticamente, às 

minutas de contrato e demais anexos correlatos, garantindo-se a devida publicidade e 

observância dos prazos legais. 

20.14. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

Anexo IV - Minuta de Contrato 

 

 

Santa Maria do Pará /PA, 28 de abril de 2026. 

 

 
 

JORDANA AIMEE BRAZ ALEXANDRE 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

http://www.bll.org.br/


 

 

  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 
 

Praça da Matriz, nº 001 – Centro – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará – PA – Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA EM APENSO
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9/2026-00004 

 PROC. ADM. Nº 031/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES ? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail para assinatura digital: 

Telefone: Fax: 

 

 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QTD UNID. MARCA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

Valor total por extenso: (. ................... ) 

 
 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital deste pregão, 

bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer 

informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de 

qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

 Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto da 

licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
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qualquer pessoa. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e Data 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIARIO DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006 

 

(Razão Social da Licitante)  , inscrita no CNPJ n.º , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º  e do CPF n.º   declara, para fins do disposto no 

edital, do Pregão Eletrônico n.º 9/2026–XXXX nº XXXXX/2026 sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como 

ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 

3º da Lei Complementar supracitada. 

 

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão simplificada expedida 

pela Junta Comercial, expedida em até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para abertura do certame. 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data,  de  de 2026. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 

FAZEM ENTRE SI «NOME_COMPLETO_EMPR», 

POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST»

 E A EMPRESA 

«EMPRESA_CONTRATADA». 

                                     

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 

«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE,  representado  neste  ato  pelo(a)  Sr.(a)  «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO»,  e  do  outro  lado  «EMPRESA_CONTRATADA»,  CNPJ/CPF 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante 

denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 

Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm 

justo e contratado o seguinte: 

 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas 

neste Contrato e no Termo de Referência. 

 

Itens contratados: 

«ITENS_CONTRATO» 

 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 

A Proposta do Contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Este  contrato  origina-se  no  processo  de  nº  «NO_LICITACAO»,  na  modalidade 

«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

O veículo será recebidos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a 

publicação do seu extrato e extendendo-se até «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO». 

 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

 

- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

- Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
 

 

COMPLEXO ADMINISTRATIVO, Nº 998 – SANTO ANTÔNIO – 68675-000 – MÃE DO RIO, PARÁ, BRASIL 
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- A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

- Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 
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Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

 

- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

É vedado à CONTRATADA: 

 

- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 

vigência deste Contrato; 

 

- A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

 

- A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

 

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da 

dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 

 

A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal 

ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto 

a(o) «UNID_GEST». 
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

da atestação, os bens fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
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Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

- Der causa à inexecução total do contrato; 

 

- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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- Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

- Multa: 

 

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
 

Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

- As peculiaridades do caso concreto; 

 

- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

- Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 

 

 

 

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

 

A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161). 

 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
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«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» CONTRATANTE 

 

 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.  

 

2.  
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